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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

-Lei 2U6/80
10.ia.80

Autoriza firmar Convénio com a Caixa
Económica Federal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da
Bahia,

*

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
firmar Convénio com a Caixa Económica Federal objetivando cre-
denciar os servidores da Prefeitura a realizar operação de cré
dito com aquela entidade.

Art. 29 - A operação de crédito advinda desta *
Lei será consignada ao proponente, isentando a Prefeitura de
qualquer responsabilidade.

At. 39 - Esta Lei entratã em vigor na data de
sua publicação» revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito» 19 de dezembro de 1980
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